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= TEXTO / JUSTIFICACAO

Dé-se nova redacgéo ao artigo 66 da Medida Proviséria:

Art. 66. Esta Medida Proviséria entra em vigor na data de sua publicagéo,
exceto quanto ao disposto nos artigos 24, 25, 26 e 40, 41, 42 que passam a vigorar

a partir da publicacao do regulamento a ser editado pelo Poder Executivo. |

JUSTIFICATIVA

A emenda permite um prazo maior para‘ adequacéo do sistema
informatizado da Receita Federal do Brasil. |
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